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CHEFE DE GABINETE: 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE  
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – CONSULTOR GERAL 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 
 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
RONALT ALVES SANTOS – OUVIDOR GERAL 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
MANUELLE MARTINS COSTA SANTOS - Respondendo 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA - SECRETÁRIA 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
CESAR GASPAR FREITAS - SECRETÁRIO 
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova VII WE 73 com AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67140-625 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – SECRETÁRIA  
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec.rh@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
LEILA CARVALHO FREIRE - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA - SECRETÁRIO 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com 
Cel: (91) 991843087 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JUNIOR – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS - SECRETÁRIA 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
CNPJ: 28.946.916/0001-58 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ODINEIA DOS SANTOS PINTO – (Respondendo) 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO - SECRETÁRIA 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO – SECRETÁRIO  
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Endereço: Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 
C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: MÁRCIO PEREIRA GONÇALVES 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADOR: WALCIRCLEY DA SILVA ALCANTARA 
Cidade Nova VII – WE 72 Nº 201 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÂO MARTINS 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: SILVÉRIA DE NAZARÉ MORAES 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- VeIculos, ao lado  da Escola Mão  Cooperadora – 
Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE INTERINA 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
SONIA MARIA MORENO DA SILVA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE INTERINA  
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
FRANCISCO WILLAMS CAMPOS DE LIMA – PRESIDENTE 
Conjunto Guajará I WE 66 nº 1712 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3255-1005 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
MÁRCIO SANTOS DE LIMA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
CESAR GASPAR FREITAS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
VANDO DA SILVA OLIVA – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari –

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS- PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 
Tel.: 3255-5357, 3255-0107 
Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
Email: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
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DECRETO Nº. 957, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
Dispõe sobre a concessão de férias da 
Secretária Adjunta da Secretaria Municipal 
de Administração. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constantes no 
artigo 70, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua nº. 0942, de 04 de 
abril de 1990. 

 
D E C R E T A : 
 
              Art. 1º CONCEDER à Agente Político MANUELLE MARTINS COSTA 
SANTOS, matrícula funcional nº. 38177-2, ocupante do cargo de Secretária Adjunta 
da Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, para  gozo no período de 01 a 30 de 
dezembro de 2022. 
 

              Art. 2º Este Decreto retroage seus efeitos a 1º de dezembro de 2022. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA (PA), 12 de dezembro de 2022. 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal, de Ananindeua 

 
 
 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  
Nº 06.2021-SELJ 

 
ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no 
CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv We 16, 
nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 
ESTAGIÁRIO(A): ANA CLARA FERREIRA SOARES 
 
OBJETO: O objeto do presente termo é formalizar a relação jurídica existente entre a 
concedente e o estagiário para a realização de estágio curricular na modalidade Estágio 
Não Obrigatório Nível Superior. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Termo de Compromisso de Estágio, que se regerá em 
conformidade com a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, com o Decreto 
nº 142 de 09 de abril de 2021.  
 
SECRETARIA DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE - SELJ 
27.12.2.001.52.371 – Operacionalização das Ações de Recursos Humanos 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.90.49 – Auxílio-Transporte 
 

VALOR GLOBAL R$ 7.236,20 (sete mil duzentos e trinta e seis reais e vinte centavos) 
 

VIGÊNCIA: de 24 meses, iniciando em 01 de dezembro de 2022 e encerramento em 30 
de novembro de 2024. 
 

FORO: Comarca de Ananindeua/PA 
 

Ananindeua, PA, 13 de dezembro de 2022. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração – SEMAD 

CONTRATANTE 
 

ANA CLARA FERREIRA SOARES 
ESTAGIÁRIO(A) 

CPF nº. 040.489.842-41 

 

 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

 
É inexigível a licitação da despesa abaixo especificada, com fundamento no art. 25, inciso 
II, da Lei n° 8.666/93, em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PALESTRAR NA RODA DE 
CONVERSA INTITULADA: “DESAFIOS E PERSPECTIVAS DA PSICOLOGIA NO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”. 

 
NÚMERO DO PROCESSO: 091/2022–SEMCAT; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS, órgão da 
Administração Pública Direta, inscrita no CNPJ (MF): 14.711.182/0001-13, com sede 
no Município de Ananindeua - PA, Rua Cláudio Sanders, passagem Suely, Bairro Centro; 
CONTRATADA: Dalízia Amaral Cruz, CPF: 708.919.***-**; 
 
ORGÃO: 10 Sec. Mun. de Ação Social; UNIDADE: 01 Sec. Mun. De Ação Social; 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 0824400032361 Implementação de Ações com o 
IGDSUAS; NATUREZA DA DESPESA: 339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA; SUB-ELEMENTO: 3390369900 OUTROS SERVIÇOS; FONTE: 
13110000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência. 
 
ORGÃO: 10 Sec. Mun. de Ação Social; UNIDADE: 01 Sec. Mun. De Ação Social; 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 0812200152370 Apoio às Ações Administrativas; 
NATUREZA DA DESPESA: 339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS; 
SUB-ELEMENTO: 3390479900 – OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS; FONTE: 10010000 Recursos Ordinários. 
 
Valor global do serviço: R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
 
Valor devido para pagamento da patronal (20%): R$ 80,00 (oitenta reais) 
 
Justificativa da Inexigibilidade: Em face da demanda apresentada pelo Departamento de 
Gestão do Trabalho na contratação de profissional qualificado para compor a roda de 
conversa, se enquadra nas circunstâncias do artigo 25, inciso II, da Lei 8666/93. O valor 
apresentado é razoável e a contratação respeita os princípios elencados no art. 37, caput 
da Constituição Federal. Nesse sentido, em virtude do acúmulo profissional e acadêmico 
da profissional contratada, fundamenta-se a notória especialização da mesma. 

 
Razão da Escolha: A contratada possui notória capacidade para suprir a demanda 
apresentada, além de possuir documentação completa, que consubstancia na plena 
regularidade de habilitação conforme legislação vigente. 

 
Ananindeua/PA, 22 de agosto de 2022. 

 
Marisa Elenice Silva Lima 

ORDENADOR RESPONSÁVEL 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

 
Fica RATIFICADA a inexigibilidade de licitação Nº 004/2022 da despesa abaixo 
especificada, com fundamento no art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93, em consonância 
com o Parecer Jurídico acostado nos autos. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PALESTRAR NA RODA DE 
CONVERSA INTITULADA: “DESAFIOS E PERSPECTIVAS DA PSICOLOGIA NO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”. 

 
NÚMERO DO PROCESSO: 091/2022–SEMCAT; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS, órgão da 
Administração Pública Direta, inscrita no CNPJ (MF): 14.711.182/0001-13, com sede 
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no Município de Ananindeua - PA, Rua Cláudio Sanders, passagem Suely, Bairro Centro; 
CONTRATADA: Dalízia Amaral Cruz, CPF: 708.919.***-**; 
 
ORGÃO: 10 Sec. Mun. de Ação Social; UNIDADE: 01 Sec. Mun. De Ação Social; 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 0824400032361 Implementação de Ações com o 
IGDSUAS; NATUREZA DA DESPESA: 339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA; SUB-ELEMENTO: 3390369900 OUTROS SERVIÇOS; FONTE: 
13110000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência. 
 
ORGÃO: 10 Sec. Mun. de Ação Social; UNIDADE: 01 Sec. Mun. De Ação Social; 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 0812200152370 Apoio às Ações Administrativas; 
NATUREZA DA DESPESA: 339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS; 
SUB-ELEMENTO: 3390479900 – OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS; FONTE: 10010000 Recursos Ordinários. 
 
Valor global do serviço: R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
 
Valor devido para pagamento da patronal (20%): R$ 80,00 (oitenta reais) 
 
Justificativa da Inexigibilidade: Em face da demanda apresentada pelo Departamento de 
Gestão do Trabalho na contratação de profissional qualificado para compor a roda de 
conversa, se enquadra nas circunstâncias do artigo 25, inciso II, da Lei 8666/93. O valor 
apresentado é razoável e a contratação respeita os princípios elencados no art. 37, caput 
da Constituição Federal. Nesse sentido, em virtude do acúmulo profissional e acadêmico 
da profissional contratada, fundamenta-se a notória especialização da mesma. 

 
Razão da Escolha: A contratada possui notória capacidade para suprir a demanda 
apresentada, além de possuir documentação completa, que consubstancia na plena 
regularidade de habilitação conforme legislação vigente. 
 

Ananindeua/PA, 22 de agosto de 2022. 
 

Marisa Elenice Silva Lima 
ORDENADOR RESPONSÁVEL 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 019/12.12.2022 
 

A Comissão Eleitoral, Coordenadora do Processo de Escolha para os Membros 
Representantes da Sociedade Civil Organizada do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Ananindeua – COMDICA, para o Biênio 2022/2024, nos 
termos do item 5.2 e ANEXO I, do EDITAL Nº 001/2022, republicado através da 
Resolução Nº 018/07.12.2022, no Diário Oficial do Município nº 3997/12.12.2022, em 
razão de alteração no Cronograma do Processo de Escolha – ANEXO I,  TORNA PÚBLICA A 
RELAÇÃO DAS ENTIDADES INSCRITAS PARA CONCORRER AO PROCESSO DE ESCOLHA 
ACIMA MENCIONADO, esclarecendo que a partir da publicação da presente relação, quaisquer 
pessoas, entidades ou o Ministério Público, poderão apresentar impugnação à candidatura das 
mesmas, no prazo estipulado no item 5.3. do Edital e as entidades poderão apresentar defesa 
no prazo do item 5.4, a partir de sua notificação, por meio de watsap ou por escrito, o que for 
mais eficaz.  

 
Ananindeua/PA, 12 de dezembro de 2022. 

 
ELZA MONTEIRO MAGALHÃES – AFOCTAN 

Presidente da Comissão Eleitoral 
 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES INSCRITAS 
  

NOME DAS ENTIDADES 

 

NOME DE FANTASIA 
01 Associação “Ação Para o Bem”  AÇÃO PARA O BEM 
02 Associação Beneficente dos Portadores de 

Necessidades Especiais 
ASBEPNE 

03 Associação Comunitária do Maguari – Maná de Deus MANÁ DE DEUS 
04 Associação dos Moradores e Amigos do Distrito 

Industrial  
AMADIS 

05 Associação Folclórica e Cultural Tancredo Neves AFOCTAN 

06 Associação Solidária dos Moradores dos Parks Deus 
Proverá, Laguna e Tókio 

ASSOCIAÇÃO 
SOLIDÁRIA 

07 

Centro Socia Cultural, Educacional Vejart 

 
 

VEJARTE 

08 Centro Social Inovação Gileade CSIG - GILEADE 
09 Centro Social Oportunidade CSO 
10 Centro Social Sagrada Família SAGRADA FAMÍLIA 
11 

Clube de Mães Elcione Barbalho 
Clube de Mães 

Elcione Barbalho 
12 Clube de Mães Risoleta Neves CLUMARINE 
13 Confederação de Mulheres do Brasil  CMB 
14 Conselho Federal de Serviço Social – Secção Pará  CRESS 1ª REGIÃO 
15 Federação das Associações e Movimentos Sociais de 

Ananindeua 
FAMOSA 

16 Fundação Instituto Para o Desenvolvimento da 
Amazônia 

FIDESA 

17 Grupo de Trabalho Restaurando a Esperança GTRE 
18 Instituto Afro-Brasileiro Imaculada Conceição IABIC IABIC 
19 Instituto Casa da Gente - ICAGE ICAGE 
20 

Instituto Cultural Comunitário Sucuritinga 
INSTITUTO 

SUCURITINGA 
21 Instituto de Pessoas Com Deficiência de Ananindeua IPDA 
22 Instituto Social Cultural e Educacional Novo Tempo NOVO TEMPO 
23 

Instituto Social, Cultural e Educacional Novos Tempos 
CULTURAL E 

EDUCACIONAL 
NOVOS TEMPOS 

24 Instituto Social, Cultural, Recreativo, Esportivo, 
Turismo e Lazer Ananindeua 

ISCRETLA 

25 
Obras Sociais da Paróquia de Nazaré 

CANTINHO SÃO 
RAFAEL 

26 ONG Morada Nossa ONG MORADA 
NOSSA 

27 
Rotary Clube de Ananindeua 

ROTARY 
ANANINDEUA 

 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 008/12.12.2022 
 

A Comissão Eleitoral, Coordenadora do Processo de Escolha para os Membros 
Representantes da Sociedade Civil Organizada do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Ananindeua – CMAS, para o Biênio 2022/2024, nos termos do item 5.2 e 
ANEXO I, do EDITAL Nº 002/2022, republicado através da Resolução Nº 
007/07.12.2022, no Diário Oficial do Município nº 3997/12.12.2022, em razão de 
alteração no Cronograma do Processo de Escolha – ANEXO I,  TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO 
DAS ENTIDADES INSCRITAS PARA CONCORRER AO PROCESSO DE ESCOLHA ACIMA 
MENCIONADO, esclarecendo que a partir da publicação da presente relação, quaisquer 
pessoas, entidades ou o Ministério Público, poderão apresentar impugnação à candidatura das 
mesmas, no prazo estipulado no item 5.3. do Edital e as entidades poderão apresentar defesa 
no prazo do item 5.4, a partir de sua notificação, por meio de watsap ou por escrito, o que for 
mais eficaz.  

 
Ananindeua/PA, 12 de dezembro de 2022. 

 
MAXWELL PEIXOTO DE CARVALHO - SUCURITINGA   

Presidente da Comissão Eleitoral – CMAS 
 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES INSCRITAS 
 

  
NOME DAS ENTIDADES 

 
NOME DE FANTASIA 

01 
Associação “Ação Para o Bem”  

ASSOCIAÇÃO PARA 
O BEM 

02 Associação Beneficente dos Portadores de 
Necessidades Especiais 

ASBEPNE 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  -  COMDICA CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
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03 Associação Comunitária do Maguari – Maná de Deus MANÁ DE DEUS 
04 Associação dos Moradores e Amigos do Distrito 

Industrial  
AMADIS 

05 Associação de Moradores Park São José AMPAJS 
06 Associação Folclórica e Cultural Tancredo Neves AFOCTAN 
07 Associação Solidária dos Moradores dos Parks Deus 

Proverá, Laguna e Tókio 
ASSOCIAÇÃO 
SOLIDÁRIA 

08 

Centro Socia Cultural, Educacional Vejart 

 
 

VEJARTE 

09 Centro Social Inovação Gileade CSIG - GILEADE 
10 Centro Social Oportunidade CSO 
11 Clube de Mães Risoleta Neves CLUMARINE 
12 Clube de Mães Salmo XXIII Salmo XXIII 
13 Confederação de Mulheres do Brasil  CMB 
14 Conselho Federal de Serviço Social – Secção Pará  CRESS 1ª REGIÃO 
15 Federação das Associações e Movimentos Sociais de 

Ananindeua 
FAMOSA 

16 Federação Paraense de Entidades do Movimento Social FEPEM 
17 Fundação Instituto Para o Desenvolvimento da 

Amazônia 
FIDESA 

18 Grupo de Trabalho Restaurando a Esperança GTRE 
19 Instituto Afro-Brasileiro Imaculada Conceição IABIC IABIC 
20 Instituto Casa da Gente – ICAGE ICAGE 
21 

Instituto Cultural Comunitário Sucuritinga 
INSTITUTO 

SUCURITINGA 
22 Instituto Guajará Ananin INGA ANANINDEUA 
23 Instituto de Pessoas Com Deficiência de Ananindeua IPDA 
24 Instituto Social Cultural e Educacional Novo Tempo ISCENT 
25 

Instituto Social, Cultural e Educacional Novos Tempos 
CULTURAL E 

EDUCACIONAL 
NOVOS TEMPOS 

26 Instituto Social, Cultural, Recreativo, Esportivo, 
Turismo e Lazer Ananindeua 

ISCRETLA 

27 
Obras Sociais da Paróquia de Nazaré 

CANTINHO SÃO 
RAFAEL 

28 ONG Morada Nossa ONG MORADA 
NOSSA 

29 
Rotary Clube de Ananindeua 

ROTARY 
ANANINDEUA 

30 Sindicato dos Servidores Públicos do Município de 
Belém e Região Metropolitana 

SISBEL 

31 Sindicato dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Pará e Municípios 

SEPUB-PA 

 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 488/2022, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 029, de 05 de janeiro de 2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Tornar sem efeito o EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 037/2022-SEMED, publicado no Diário Oficial de Ananindeua, 
datado do dia 22 de novembro de 2022, na edição de nº 3985, na página 7. 

 
Ananindeua (PA), 12 de dezembro de 2022 

 
Profª Leila Freire 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 491/2022-GABS/SEMED DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 029, de 05 de janeiro de 2021, no uso de sua 
competência legal, e o que estabelecem os artigos 181, VIII, IX e X e 209, caput da Lei 
Municipal nº 2.177/2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para averiguação de 
possíveis condutas incompatíveis com o ambiente de trabalho, bem como, as relações 
inadequadas e comportamentais, por parte do servidor A.H.M.C., lotado na EMEF “LUCIA 
WANDERLEY”. 
 
Art. 2° Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a referida Comissão, sob 
a Presidência da primeira e secretariado do último: 
 
Nely Soraya Bahia Souza – Professora I – 378889; 
Suelma Leonor Correia Sales – Pedagoga II – 236926; 
Roberta Ferreira da Silva – Professora II – 73490; 
Jadson Brabo Maués – Professor I - 293750. 
 
Art. 3º A Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, em cumprimento ao que 
determina o art. 5º,LV, da Constituição Federal, bem como o art. 165, da Lei Municipal 
nº 003/1991, deverá notificar o servidor da instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar. 
 
Art. 4º Determinar nos termos do Art. 213, da Lei Municipal nº 2.177/05 o afastamento 
Erro! A referência de hiperlink não é válida.do servidor A.H.M.C. pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a fim de que o mesmo não influa na apuração objeto deste Processo 
Administrativo Disciplinar. 
 
Art. 5º A Comissão ora nomeada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual período, quando as 
circunstâncias exigirem nos termos do art. 218 da Lei Municipal nº 2.177/05. 
 
Art. 6º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária a elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
Art.7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 07 de dezembro de 2022.  
 

Profª LEILA FREIRE 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 037/2022-SEMED 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, CNPJ/MF N.º 
06.078.493/0001-69/FME e CNPJ/MF N.º 29.468.038/0001-75/FUNDEB 
(CONTRATANTE) e a empresa EDM – EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ/MF de N.º 31.472.249/0001-23. 
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo de 25% (vinte e 
cinto por cento), no valor inicial do Contrato, conforme art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e item 14.1 Cláusula Quatorze, do Contrato n.º 037/2022-SEMED. 
 
DO VALOR DO ADIATAMENTO: O valor inicial do Contrato fica acrescido no valor de R$ 
1.009.366,00 (Um milhão, e nove mil e trezentos e sessenta e seis reais) correspondente 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), passando ao valor global de R$ 
5.066.366,00 (cinco milhões, sessenta e seis mil e trezentos e sessenta e seis reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UG: 06.01 
Funcional Programática: 123650002.2.336.000 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00.00.00 
Sub – Elemento: 4.4.90.52.24.00.00 
Fonte de Recursos: 11110000 
Valor: R$ 185.000,00 (Cento e oitenta e cinco mil) 
 
UG: 06.02 
Funcional Programática: 123610002.2.332.000 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00.00.00 
Sub – Elemento: 4.4.90.52.24.00.00 
Fonte de Recursos: 11290040 
Valor: R$ 824.366,00 (Oitocentos e vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais) 
INALTERABILIDADE DAS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do Contrato Administrativo 
n.º 037/2022-SEMED permanecem inalteradas, produzindo os seus efeitos legais de 
acordo com a legislação. 
 
DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2022. 
 
SIGNATÁRIOS: Leila Carvalho Freire, (CONTRATANTE) e Nelson Oenning Júnior 
(CONTRATADO). 
 
ORDENADORA DE DESPESA: Leila Carvalho Freire - Secretária Municipal de Educação 
de Ananindeua 

 
LEILA CARVALHO FREIRE 

Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua 
 

*Republicado por ter saído com a Funcional Programática equivocada, na edição de nº 
3985, de 22 de novembro de 2022, no Diário Oficial do Município de Ananindeua. 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 015/2022 – GAB/SEMA, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e 
administrativas, conferidas no art. 72, inciso IV, da Lei 0942/90 – Lei Orgânica do 
Município de Ananindeua, 
 
RESOLVE:  
 
DESIGNAR a servidora ADRIELLE MÁRCIA DOS SANTOS, matrícula nº 31751-9, e na 
sua ausência e impedimentos OSVALDO MARTINS DE SENA, matrícula nº 32033-1, 
como representantes desta Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, para 
acompanhar a execução do Contrato Administrativo nº 010/2022-SEMA/PMA, celebrado 
com a empresa EVEREST EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ 
n°. 27.168.717/0001-01, cujo objeto versa sobre locação de imóvel destinado a sede da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no contrato. 
 
Dê-se ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 

ELIVAL CAMPOS FAUSTINO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2022-SEMA 
 
PROCESSO N°077/2022.SEMA/PMA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022.SEMA/PMA 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA CNPJ: 
29.378.303/0001-24 com sede no Município de Ananindeua-PA, localizada à Av. Cláudio 
Sanders nº 2100, Bairro: Centro, CEP: 67.030-445 (CONTRATANTE) e EVEREST 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ: n° 27.168.717/0001-01, 
com sede na Rua da Castanheira nº 3B, primeiro andar, sala C, Curuçambá, 
Ananindeua/PA. CEP: 67.146-168. 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel para abrigar as instalações da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ananindeua pelo período de 12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 11 Sec. Mun. de Meio Ambiente 
Unidade: 01 Sec. Mun. de Meio Ambiente. 
Funcional Programática: 1812200152370 - Apoio às Ações Administrativas.  
Natureza de Despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 
Sub – Elemento: 3390391000 – Locação de imóveis. 
Fonte: 10010000 - Recursos Ordinários 
 
Valor Total: R$ 236.726,40 (duzentos e trinta e seis mil, setecentos e vinte e seis reais 
e quarenta centavos). 
 
SIGNATÁRIOS:  
Elival Campos Faustino – Secretário Municipal de Meio Ambiente de Ananindeua. 
Marcio dos Anjos Rosa - Everest Empreendimentos Imobiliário Ltda. 
 

 
 
 
 
 
 

P O R T A R I A nº 131 de 12 de dezembro de 2022. 

O Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

I – Designar a Arquiteta e Urbanista NICIANA PINTO NOURA, inscrição CAU/PA sob o 
nº A24248-9, para exercer a função de FISCAL da obra designada no Contrato nº 
083/2022-SESAN/PMA, firmado com a empresa CONCEPÇÃO CONSTRUÇÕES & 
SERVIÇOS LTDA no âmbito da Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, 
para REFORMA DO RESTURANTE POPULAR no Município de Ananindeua/PA 

II – A Arquiteta acima designada exercera todas as atividades inerentes ao objetivo para 
a qual é designada; 

III – Será providenciado junto ao Conselho competente, os respectivos Atestados de 
Responsabilidade Técnica - ART em nome da fiscal, ora designada, caso necessário. 

IV – Esta portaria retroage para o dia 05 de dezembro de 2022 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Ananindeua/PA, 12 de dezembro de 2022. 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 
P O R T A R I A nº 132 de 12 de dezembro de 2022. 

O Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura de Ananindeua, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 
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I – Designar o engenheiro civil ENILSON LIMA FILHO, inscrição CREA/PA sob o nº 
151840177-5, para exercer a função de FISCAL da obra designada na Carta Contrato nº 
024/2022-SESAN/PMA, firmado com a empresa E DE SOUZA SALDANHA EIRELI no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, para EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DRENAGEM SUPERFICIAL NAS ALAMEDAS C E D, NO BAIRRO DA 
ÁGUAS LINDAS E DRENAGEM SUPERFICIAL NAS ALAMEDAS BACURI, DA PAZ, 
EVANGÉLICA, RUAS VITÓRIA E ANTONIO PINHEIRO, NO BAIRRO DA GUANABARA E 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA E DRENAGEM SUPERFICIAL 
NA PASSAGEM SÃO JOSÉ, NO BAIRRO DA GUANABARA – NO  MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA/PA. 

II - O engenheiro acima designado exercera todas as atividades inerentes ao objetivo para 
a qual é designada; 

III – Será providenciado junto ao Conselho competente, os respectivos Atestados de 
Responsabilidade Técnica - ART em nome do fiscal, ora designado, caso necessário. 

IV – Esta portaria retroage para o dia 24 de novembro de 2022 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Ananindeua/PA, 12 de dezembro de 2022. 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 
 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  
N° 020/2022 – SESAN/PMA. 

 
PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a empresa 
CONSTRUCENTER CONSTRUIR LTDA EPP. 
 
OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO MERCADO 
MUNICIPAL DO ICUÍ - 2ª ETAPA, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA / PRAZO DE EXECUÇÃO: Este contrato terá prazo de execução de 
04 (quatro) meses e vigência de 05 (cinco) meses, contados da data de emissão da Ordem 
de Serviço. 
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: DO REINÍCIO DOS SERVIÇOS: Os serviços, objeto do 
contrato nº 020/2022 que foram paralisados em 06 de setembro de 2022, serão 
reiniciados a partir desta data, passando a vigorar como novo prazo de vigência 
contratual a data de 06 de março de 2023. PARÁGRAFO ÚNICO: Para a recontagem do 
prazo, foram considerados 87 (oitenta e sete) dias corridos de obra paralisada, já 
descontados os 91 (noventa e um) dias entre a data da assinatura da ordem de serviço e 
o termo de paralisação. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2022. 
 
ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO  
                         MÁRCIO ANDRÉ DE QUEIROZ BORGES 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  

N° 038/2022 – SESAN/PMA. 
 

PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a empresa CABANO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM URBANA, 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM VIAS DO BAIRRO DO ICUÍ –  NO MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA (PA) - LOTE - 01. 
OBEJTO DO TERMO ADITIVO: DOS ACRÉSCIMOS DE SERVIÇOS: As partes acrescem 
ao valor contratual, serviços no valor de R$-820.078,71 (oitocentos e vinte mil, setenta 
e oito reais e setenta e um centavos), o que corresponde a 21,20% (vinte e um vírgula 
vinte por cento) do valor original contratado. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: Com o 
presente acréscimo, o valor contratual atualizado pelo primeiro termo aditivo, que era de 

R$-3.867.473,87 (três milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e setenta 
e três reais e oitenta e sete centavos), passa para R$-4.687.552,58 (quatro milhões, 
seiscentos e oitenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito 
centavos). 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Funcional Programática: 17.512.0010.2.398  
Natureza da Despesa: 4.4.90.51   
Sub - Elemento: 4.4.90.51.01   
Fonte: 19200002 
Valor: R$-820.078,71 
 
DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2022. 
 
ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO  
                         CARLOS DEMÉTRIO CORDEIRO GOUVEA  
 

 
 

 
 
 

 
ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 001.01.11.2022 – SESAU 

 
Considerando o erro material constante no EXTRATO CONTRATO Nº 001.01.11.2022 
– SESAU, publicado no D.O.M nº 3990,pág nº12 do dia 29 de novembro de 2022, nos 
seguinte termos:  
 
ONDE SE LÊ:  
Funcional programática: 10.302.0001.2.083 
 
LEIA-SE:  
Funcional programática: 10.302.0001.2.283 

 
Ratificam-se todos os demais termos do Instrumento em epígrafe. 
  
Publique-se. 

 
Dayane da Silva Lima 

Secretária Municipal de Saúde de Ananindeua 
 

                                                                Ananindeua,12 de Dezembro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 

ERRATA 
 

 CONTRATO Nº. 008/2022-SESDS/PMA 
 
  ONDE SE LÊ: 
    
  Dotação Orçamentária  
 
  ORGÃO: 20 Sec. Municipal de Seg. e Defesa Social 
  UNIDADE: 01 Sec. Municipal de Seg. e Defesa Social 
  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 0618100052422 Func. da Guarda Municipal  

NATUREZA DA DESPESA: 449052 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE  
SUB-ELEMENTO: 4490523000 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 

  FONTE: 15100000 Outras transf. de convênios ou contratos de repasse da       
  União  
  Valor Reservado: R$ 340.897,69 (trezentos e quarenta mil, oitocentos e noventa e    
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  sete           mil e sessenta e nove centavos). 
 
  Dotação Orçamentária  
 
  LEIA-SE:  
  ORGÃO: 20 Sec. Municipal de Seg. e Defesa Social 
  UNIDADE: 01 Sec. Municipal de Seg. e Defesa Social 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 0618100052422 Func. da Guarda Municipal  
NATUREZA DA DESPESA: 449052 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE  
SUB-ELEMENTO: 4490523000 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 

  FONTE: 15100000 Outras transf. de convênios ou contratos de repasse da       
  União  
  Valor Reservado: R$ 308.000,00 (Trezentos e oito mil reais). 

 
  VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 30/11/2022 a 30/05/2023. 

 
  FORO: Comarca de Ananindeua/PA. 

 
DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2022. 

 
ODINEIA DOS SANTOS PINTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº . 6.440/2022 

CONTRATO Nº 024.2021.PMA.SEMUTRAN 

PUBLICAÇÃO: DOM Nº 3888 

 

ESPÉCIE: CONTRATO N° 024.2021.PMA.SEMUTRAN, celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANANINDEUA- PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, CNPJ nº 28.400.542/0001-70 e a empresa JOÃO 

ALBERTO DE ABREU SILVA EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF nº 27.260.585/0001-35. 

 

OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo ADITAR O PRAZO DO CONTRATO 

N° 024.2021.PMA.SEMUTRAN em decorrência de Saldo Contratual, relativo a 

Prestação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO DO TIPO SPLIT, REFRIGERADORES E 

BEBEDOUROS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, INCLUSIVE 

COMPRESSORES, que atende a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

 

Onde se Lê:  

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência inicia em 22 de junho de 2022 e término em 22 de 

novembro de 2022. 

 

Leia-se:  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência inicia em 22 de junho de 2022 e término em 22 de 

dezembro de 2022. 

Ananindeua (PA), 12 de dezembro de 2022. 

 
THALLES COSTA BELO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  
 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO Nº 2022.11.070.PMA.SEMUTRAN 
CONTRATO Nº 025.2022.PMA.SEMUTRAN 
PUBLICAÇÃO: DOM Nº 3996 
 
ESPÉCIE: CONTRATO N° 025.2022.PMA.SEMUTRAN, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA- PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, CNPJ nº 28.400.542/0001-70 e a empresa MARTINS 
JR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 15.459.519/0001-00. 
 
OBJETO: O objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, para 
atender as necessidades institucionais da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 
 
Onde se Lê:  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o processamento e pagamentos do 
objeto do presente Contrato, ocorrerá por conta do orçamento da contratante no 
exercício de 2022, na seguinte dotação: 
Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  
Sub-Elemento: 3390302100– material de limpeza e Produção de Higienização 
Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  
Valor  2022:  R$ 1.090,21 (um mil, noventa reais e vinte e um centavos) 
Valor 2023: R$ 17.383,81 (dezessete mil, trezentos e oitenta e três reais e oitenta e 
um centavos) 
 
Leia-se:  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o processamento e pagamentos do 
objeto do presente Contrato, ocorrerá por conta do orçamento da contratante no 
exercício de 2022, na seguinte dotação: 
Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  
Sub-Elemento: 3390302100– material de limpeza e Produção de Higienização 
Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  
Valor  2022:  R$ 1.075,20 (um mil, setenta e cinco reais e vinte centavos) 
Valor 2023: R$ 17.093,71 (dezessete mil, noventa e três reais e setenta e um centavos) 
 
Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  
Sub-Elemento: 3390302200– material de copa e cozinha 
Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  
 
Valor  2022:  R$ 15,01 (quinze reais e um centavos) 
 
Valor 2023: R$ 290,10 (duzentos e noventa reais e dez centavos) 

 
Ananindeua (PA), 12 de dezembro de 2022. 

 
THALLES COSTA BELO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  
 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO Nº 2022.11.070.PMA.SEMUTRAN 
CONTRATO Nº 027.2022.PMA.SEMUTRAN 
PUBLICAÇÃO: DOM Nº 3996 
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ESPÉCIE: CONTRATO N° 027.2022.PMA.SEMUTRAN, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA- PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, CNPJ nº 28.400.542/0001-70 e a empresa SOLUÇÃO 
COMÉRCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
43.233.526/0001-24. 
 
OBJETO: O objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, para 
atender as necessidades institucionais da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 
 
Onde se Lê:  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o processamento e pagamentos do 
objeto do presente Contrato, ocorrerá por conta do orçamento da contratante no 
exercício de 2022, na seguinte dotação: 
Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  
Sub-Elemento: 33903022- Material de Copa e Cozinha 
Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários 
 
Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  
Sub-Elemento: 3390302100– material de limpeza e Produção de Higienização 
Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  
 
Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  
Sub-Elemento: 3390301600 – material de expediente 
Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  
 
Leia-se:  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o processamento e pagamentos do 
objeto do presente Contrato, ocorrerá por conta do orçamento da contratante no 
exercício de 2022, na seguinte dotação: 
Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  
Sub-Elemento: 3390302100– material de limpeza e produção de higienização 
Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  
Valor 2022: R$ 1.481,95 (um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e cinco 
centavos) 
Valor 2023: R$ 23.277,45 (vinte e três mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta 
e cinco centavos) 
 
Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  
Sub-Elemento: 3390302200– material de copa e cozinha 
Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  
Valor 2022:  R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) 
Valor 2023: R$ 12.202,10 (doze mil, duzentos e dois reais e dez centavos) 
 
Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  
Sub-Elemento: 3390301600– material de expediente 
Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  

Valor 2022:  R$ 2.010,73 (dois mil e dez reais e setenta e três centavos) 
Valor 2023: R$ 59.824,74 (cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e 
setenta e quatro centavos) 
 
Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  
Sub-Elemento: 3390302600– material elétrico e eletrônico 
Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  
 
Valor 2022:  R$ 8,10 (oito reais e dez centavos) 
 
Valor 2023: R$ 132,90 (cento e trinta e dois reais e noventa centavos) 

 
Ananindeua (PA), 12 de dezembro de 2022. 

 
THALLES COSTA BELO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  
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